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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 17/2026 

PROCESSO SEl Nº 154.00008559/2026-90 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRAGMENTADORA PARA PAPEL 

AUTOMÁTICA  

ASSUNTO: RECURSO CONTRA O JULGAMENTO/HABILITAÇÃO DA 

EMPRESA: DCL INFORMÁTICA E PRODUTOS MULTISSETORIAIS 

LTDA - CNPJ: 57.964.176/0001-80, REFERENTE AO ITEM ÚNICO 
 

Aos Vinte e seis dias do mês de junho de dois mil e vinte e seis, no Museu do Ipiranga, 

situado na Rua Brigadeiro Jordão, 149 - Ipiranga – São Paulo - SP, o Agente de 

Contratação, designado pela Portaria GD Nº 28/2026, Sr. Flávio Xavier dos Anjos, 

procedeu a análise e o julgamento do recurso administrativo impetrado pela empresa EBM 

Distribuidora de Embalagens Ltda – CNPJ: 63.184.307/0001-00 no qual foi apresentado 

seus argumentos referente ao resultado do Julgamento da Proposta e Habilitação do Item 

único, durante a Sessão Pública do Aviso de Contratação Direta 17/2026, cujos objeto era 

aquisição de fragmentadoras para papel automática, com relação ao referido recurso, 

esclarecemos o que segue: 

 

I.  DAS PRELIMINARES 

1.1. O recurso foi interposto pela empresa EBM Distribuidora de Embalagens 

Ltda – CNPJ: 63.184.307/0001-00, ora denominada recorrente, motivado 

pelo resultado do Julgamento da Proposta e Habilitação da empresa DCL 

Informática e Produtos Multissetoriais Ltda - CNPJ: 57.964.176/0001-80 

para o fornecimento do item único, durante a sessão pública da licitação em 

epígrafe. 

1.1.1. Tempestividade: a intenção de recurso foi manifestada durante a 

Sessão Pública de 16 de junho de 2026 e sua formalização enviada por 

e-mail em 16 de junho de 2026 (mesmo dia). 

1.1.2.  Legitimidade: a empresa recorrente participou da sessão pública, em 

pleno atendimento ao edital. O provimento do recurso objetiva a 

Desclassificação da Recorrida por não atendimento ao Anexo I – 

Termo de Referência – Apêndice (detalhamento do objeto). Portanto, 

a recorrente possui interesse na licitação e sua manifestação de recurso 

se mostra legítima. 

 

II. DAS FORMALIDADES LEGAIS 

2.1.  Cumpridas as formalidades legais, todas as empresas participantes foram 

informadas da existência e trâmite do recurso administrativo interposto, pois 
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a manifestação da recorrente foi registrada em plena conformidade de acordo 

com item 07 e subitens - DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA 

HOMOLOGAÇÃO do Aviso de Contratação Direta N° 17/2026.  

 

III. DOS FATOS 

3.1. A empresa recorrente, questiona as características do produto fornecida pela 

empresa declarada vencedora conforme recurso ora transcrito: 

Recurso -  Item 1 
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IV. DAS RAZÕES DE RECURSO 

4.1. Conforme determina o subitem 7.7 do Aviso de Contratação Direta Nº 

17/2026 foi concedido à empresa recorrente o prazo de 03 (três) dias úteis 

para apresentar as razões escritas. Cumprido o estabelecido a recorrente 

apresentou o exposto no item III – DOS FATOS. 

 

V. DAS CONTRARRAZÕES DE RECURSO 

5.1. Conforme determina o subitem 7.7 do Aviso de Contratação Direta Nº 

17/2026, foi concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as 

contrarrazões por escrito. A empresa, habilitada para o fornecimento do item 

é a empresa: DCL INFORMÁTICA E PRODUTOS MULTISSETORIAIS 

LTDA – CNPJ: 57.964176/0001-80, que não registrou em sua defesa.  

 

VI. DOS FATOS 

6.1. A empresa recorrida não enviou sua defesa  

 

VII. DA ANÁLISE    

7.1. Vinculada às prescrições legais e aos termos do Aviso de Contratação que 

regem o processo em todos os atos e fases, conforme o previsto nos termos 

do inciso XLI e do caput do art. 6º, e inciso I e do caput art. 28º da Lei federal 

nº 14.133/2021, a análise, a aceitabilidade do preço e a habilitação deste 

pleito, em primeira instância, adotou o que determinam o disposto nos Itens 

5, 6 e 7 e seus subitens do Aviso de Contratação. 

 

Isto posto, nos cabe relatar: 

7.2. Da Recorrente 

7.2.1. Desclassificação da Recorrida por não atendimento as 

especificações mínimas do produto estabelecidas no Anexo I – 

Apêndice - Detalhamento do objeto - indica que a DCL Informática 

e Produtos Multissetoriais Ltda – CNPJ: 57.964.176/0001-80 não 

apresentou proposta em conformidade com o Edital (detalhes do 

produto). 

 

7.3. Da Recorrida 

7.3.1. Não apresentou suas considerações.  
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VIII. Considerações 

8.1. Isto posto, as alegações quanto a Desclassificação da Empresa DCL 

Informática e Produtos Multissetoriais Ltda – CNPJ: 57.964.176/0001-80 - a 

Licitante enviou proposta que não contempla as especificações do produto, 

faltando mais informações como solicitado em Edital. 

 

IX. DA DECISÃO 

9.1. A partir do exposto, e, em observância aos princípios basilares da contratação 

e à legislação de regência, o Pregoeiro  RECONHECE o recurso formulado 

pela empresa EBM Distribuidora de Embalagens Ltda – CNPJ: 

63.184.307/0001-00, e decide  DAR PROVIMENTO ao que se contrapõe ao 

Julgamento da Proposta e Habilitação do Item 01 (único) da empresa DCL 

Informática e Produtos Multissetoriais Ltda – CNPJ: 57.964.176/0001-80 – 

uma vez que a Recorrida enviou proposta que não contempla as informações 

técnicas para o produto, ou seja, não condiz com o especificado em Edital – 

Anexo I – Apêndice – Detalhamento do Objeto (requisitos), comprometendo 

o fornecimento e a estabilidade da contratação. 

.  

 

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2026 

 

 

 

 

Flávio Xavier dos Anjos 

Pregoeiro/Agente de Contratação 


